
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

“Goiânia, 

    

O Desembarga dor LEQHOIO FIREELRO DE LEO E, 

Frosidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goide, no uso de sussa atribui, 

ções Llegaies 

PERQLI E 
Lje Designer o Dão INALHA TAVARES DE GOUVEIA, 

Juis de Direito da Capital, para preparar, presidir, / 

apurar q diplomer os eleitos do próximo pleito lunicis 

pal de 15 do corrente, una 86% Lona, sediada em LTAGUA» o 
BU; E 

  

    

      

jo arbitrar, nos termos da Resolução nf 9.978 

de 26 de novenbro do 1.975, do Colendo Tribunal Cuperior 

Beitorel e Decroto nº 77.511, de 9 de abril do correm, 

te ano, no referido Juiz, tros (3) didrias de 68 500 

(quinhentos cruzeiros), cada, correspondentes aos di 

13, 14 e 15 do men em cursos 

    

CUMPRASE, ANOTE=SE E PUBLIQUE-SE, 
“GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, Ex GOIÂNIA, 40S 8 
Nus DE ROVESBRO DE 1.976. 
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+ 
lide EEE Lo ani La amei Le É eta ad 

(DESOR. LEÓÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS), = 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 5 

  

  

 


